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RESUMO

O presente artigo tem como objetivo apresentar um estudo sobre a responsabilidade civil do empregador em casos de acidentes de trabalho. Visando atender de forma satisfatória a pesquisa, o presente trabalho foi dividido em três partes onde inicialmente foi comentado sobre a evolução histórica do direito do trabalho e das relações de emprego, como as mesmas surgiram e como essas foram se tornando precárias causando acidentes de trabalho. No segundo momento foram discutidos sobre acidentes de trabalho, seus tipos, definições e meios de prevenção. Para finalizar no terceiro momento será discutido sobre a responsabilidade civil do empregador, seu conceito, quando a mesma será aplicada e suas espécies. Em seguida e assim dando fechamento ao trabalho e respondendo ao problema da pesquisa haverá uma explicação segundo o artigo 927 do Código Civil e breves comentários o sobre a responsabilidade objetiva, analisando se esta será possível ser imputada em casos de acidentes de trabalho e os direitos que serão assegurados aos trabalhadores. Assim a pesquisa foi desenvolvida através de referencias bibliografias, levantamento de dados e posições doutrinaria e jurisprudenciais. Então os resultados alcançados demonstram que a responsabilidade civil objetiva poderá ser imputada ao empregador em casos de acidentes de trabalho.
PALAVRAS-CHAVE: Acidente de Trabalho. Responsabilidade Civil. Empregador.
                                                                ABSTRACT

This article aims to present a study on the civil liability of the employer in cases of accidents at work. In order to satisfactorily attend to the research, the present work was divided into three parts where it was initially commented on the historical evolution of labor law and employment relations, how they emerged and how these became precarious, causing accidents at work. In the second moment, accidents at work, their types, definitions and means of prevention will be discussed. Finally, in the third moment, the civil liability of the employer will be discussed, its concept, when it will be applied and its species. Then, and thus closing the work and responding to the research problem, there will be an explanation according to article 927 of the Civil Code and brief comments on strict liability, analyzing whether this will be possible to be imputed in cases of accidents at work and the rights that will be guaranteed to workers. Thus, the research was developed through bibliographical references, data collection and doctrinal and jurisprudential positions. So the results achieved demonstrate that objective civil liability may be imputed to the employer in cases of accidents at work.
Keywords: Occupational Accident. Civil responsability. Employer.
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O presente artigo teve como tema a responsabilidade civil do empregador em casos de Acidente de Trabalho, sendo uma abordagem muito importante e recorrente na sociedade atual em que o trabalhador veio e vem sofrendo por muito tempo com o descuido, a imprudência, falta de investimento de proteção coletiva para os trabalhadores, da utilização de máquinas ultrapassadas e também a falta de segurança no seu ambiente profissional. Com isso, buscou-se também identificar através dos acidentes de trabalho qual a responsabilidade civil que o empregador deverá arcar com relação ao artigo 927 do Código Civil em seu paragrafo único que trata sobre a responsabilidade objetiva e o artigo 7º, inciso XXXVII, da Constituição Federal de 1988que dispõe sobre a responsabilidade subjetiva.  
Inicialmente, é válido mencionar que o presente trabalho foi estudado e realizado através de referencial bibliográfico, no qual foram utilizados diversos livros para concretização do estudo do artigo, bem como levantada diversas pesquisas e estudos jurisprudenciais no tocante à devida responsabilidade do empregador, conforme veremos adiante.  
Assim, para tratarmos de responsabilidade civil do empregador é necessário se adentrar inicialmente no que tange a ser o trabalho, pois a responsabilidade só irá existir se tiver um trabalhador acidentado e para o mesmo se acidentar é necessário a realização de um trabalho, assim como afirma o autor Max Weber “O trabalho dignifica o homem”. Uma afirmação muito conhecida e bastante utilizada em que o mesmo destaca que o trabalho refere-se a uma das ações sociais mais nobres e dignas da sociedade atual, ou seja, enquadrando o homem ao trabalho e que a partir dele obterá sucesso e suprirá suas necessidades bem como o sustento, próprio e de sua família, partindo assim de sua zona de conforto em busca de melhores condições na realização do labor.
Na atualidade, o trabalho é visto como uma forma de sobrevivência e uma necessidade excepcional para a melhor qualidade de vida e o desenvolvimento econômico do país.  Ocorre que, foram com o surgimento da revolução industrial na Inglaterra entre os séculos XVIII e XIX, que foram geradas grandes evoluções nos direitos trabalhistas em que os mesmos ficaram conhecidos por ser um grande marco na história, sendo um período de grandes transformações e mudanças em relação ao modo de produção da sociedade, em razão de que foram sendo possíveis a utilização de outros meios de produção além da força humana e animal. Assim, percebe-se que os novos modelos de produção foram substituídos por máquinas a vapor que para operá-las foram contratados trabalhadores assalariados. 
Posteriormente foi criada em 1º de maio de 1943 por meio do então presidente Getúlio Vargas, a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, através do Decreto- Lei n. 5.452 (BRASIL, 1943) na qual a mesma tem como o objetivo a proteção e a regulamentação dos direitos dos trabalhadores nela prevista em seu Art.1º. Durante esse mesmo período, também foi criado a CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes em que foi desenvolvida pela necessidade de prevenção de acidentes de trabalho no Brasil.
Após esse período as leis trabalhistas foram ganhando espaço e maior importância na sociedade brasileira evoluindo cada vez mais. Em 1991, a Lei nº 8.213 implantou os planos de benefícios da Previdência Social, dentre eles, o auxílio voltado aos trabalhadores que sofreram acidentes de trabalho e dai em diante o desenvolvimento foi ficando cada vez mais constante com a evolução das NR – Normas Regulamentadoras, que consistem em obrigações, direitos e deveres a serem cumpridos por empregadores e trabalhadores com o objetivo de garantir trabalho seguro e sadio prevenindo as doenças e acidentes de trabalho.    
Assim surge o cenário do trabalhador no Brasil, em razão de que foi se necessário à criação de leis para que fossem asseguradas a valorização e a segurança dos trabalhadores em seu ambiente de trabalho, uma vez que os acidentes foram ficando mais constantes e integrantes de uma importante problemática de saúde publica no que se refere ao trabalhador, como dispõe o artigo 19 da Lei n. 8.213/91, em que os acidentes ocasionados no ambiente de trabalho são eventualidades e causalidades que são ocasionadas pelo exercício da função a serviço da empresa em que são geradas lesões corporais ou perturbações funcionais para o trabalhador. Também são consideradas formas de acidentes de trabalho a doença profissional, doença do trabalho e a doença ocupacional que é destacada como uma enfermidade, ou seja, qualquer prejuízo que cause dano à saúde relacionado direto ou indiretamente com o trabalho, também os acidentes de percurso ou também chamados de “acidentes in itinere” que são os que ocorrem no trajeto da residência para o trabalho e vice-versa. 
Nesse contexto de grande relevância Nacional os casos de acidentes de trabalho, se evidenciam ao estudo e a análise dos perigos em que os trabalhadores são expostos em sua atividade produtiva. Segundo dados do Observatório da saúde e Segurança do Trabalho (SmartLab), da OIT (Organização Internacional do Trabalho) e do Ministério Público do Trabalho (MPT), o país registrou 2,5 mil óbitos e 571,8 mil Comunicações de Acidente de Trabalho (CATs) ou seja os números apresentam um acréscimo de 30% em relação ao ano anterior, assim entre 2012 e 2021, foram registrados 22,9 mil mortes e 6,2 milhões de CATs  no mercado formal de trabalho brasileiro (TRT, RS).
Assim, a ocorrência de acidentes envolvendo o trabalhador em seu ambiente de trabalho atinge principalmente a trajetória profissional das vitimas, a perda para os familiares e também para as empresas que terão que arcar com as consequências judiciais, uma vez que os trabalhadores são considerados comum dos pilares mais importantes no desenvolvimento e sucesso da empresa e mesmo assim são expostos a atividades perigosas, forçados em condições precárias e ate mesmo desumanas pelo fato de que na maioria das vezes não possui outros meios de garantir seu sustento sendo levados assim a correrem grandes riscos de vida.
Nesse sentido com o aumento da produção e da competividade no setor industrial, a contratação de funcionários vem crescendo cada vez mais e com isso os números de acidentes também tendem a aumentar causando muitos prejuízos não só para o empregado, mas também para o empregador que terá que arcar com a responsabilização. Nesse viés, é possível imputar ao empregador a responsabilidade civil objetiva em casos de acidentes de trabalho?   
Em resposta a esse fato frequente o direito determina que há uma divergência entre duas normas jurídicas, há da responsabilidade civil objetiva e a subjetiva em que o empregador deverá responder por uma dessas duas responsabilidades nos casos de acidentes de trabalho, o trabalhador que sofrer qualquer tipo de lesão ou prejuízo a sua integridade física na realização do seu trabalho laboral terá direito a estabilidade no emprego, o afastamento remunerado, recolhimento do FGTS, aposentadoria por invalidez e a pensão por morte. Já para a empresa as obrigações serão inúmeras como a indenização e o auxilio- doenças acidentárias. Com isso, surge o aumento de despesas e também a queda da produtividade. Essa difícil realidade assola grande parte da classe trabalhadora que luta todos os dias em busca de melhores direitos e proteção para si, e constitui um problema que necessita de resolução. 
Com isso, as consequências que são geradas aos trabalhadores são inúmeras e podem ser reparáveis por parte do empregador já que quando comprovada a culpa ou não o mesmo terá a obrigação de reparar o dano, como dispõe no artigo 927 do Código Civil em seu parágrafo único em que independente da culpa, nos casos legais, terá a obrigação de reparar o dano ou se for implicado dano pela atividade do autor, que gere assim por consequência riscos aos direitos de terceiros (BRASIL, 2002). 
Portanto, tendo como justificativa uma análise clara e concisa da responsabilidade civil que o empregador terá perante o trabalhador em casos de acidente de trabalho, foi se analisado principalmente os acidentes de trabalho, sua conceituação, características e os seus tipos como também a responsabilidade civil, seu conceito e teorias que são aplicadas em determinados casos.
Assim, o presente trabalho está abordado em três aspectos. Inicialmente, será brevemente comentado sobre a evolução histórica dos acidentes de trabalho e da responsabilidade civil, como as mesmas surgiram e como essas foram se tornando precárias causando acidentes de trabalho. Como também, será tratado sobre o surgimento, conceituação e breves comentários em relação aos acidentes de trabalho. Já na segunda parte será discutido sobre os acidentes de trabalho, seus tipos, definições e meios de prevenção. E no último capitulo, será discutido sobre a responsabilidade civil do empregador, seu conceito, quando a mesma será aplicada e suas espécies. Assim, dando fechamento ao trabalho e respondendo a pergunta tema haverá uma explicação e breves comentários sobre a responsabilidade objetiva, analisando dois casos concretos em que serão vistos se será possível ser imputada em casos de acidentes de trabalho.

2 ACIDENTES DE TRABALHO: CONCEITO, CARACTERÍSTICAS E SEUS TIPOS

Inicialmente, é importante ressaltar que o acidente de trabalho é um tema muito importante e de grande relevância social que está diretamente ligado a responsabilidade civil do empregador uma vez que a mesma só poderá ser imposta quando ocorrer o acidente de trabalho, assim como também se explica nos artigos 19, 20 e 21 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, os acidentes são considerados como uma forma de lesão a saúde física ou mental do trabalhador, sendo necessário um nexo causal, ou seja, tendo que existir uma ligação direta entre o acidente a lesão e trabalho realizado (BRASIL, 1991). Portanto pode-se dizer que o acidente como forma laboral está descrito especificamente no art. 2º da Lei 6367/76 que dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS e da outras providências que conceitua os acidentes de trabalho como sendo: “Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho” (BRASIL, 1976).
Diante do exposto, pode-se concluir que o acidente de trabalho tem como elemento indicativo principal a ligação com um acontecimento indesejado e involuntário, ou seja, depende de uma determinada ação que cause dano a integridade física.
Ademais, descrevem também os autores Castro e Lazzari (2020, p. 521) que se considera acidente do trabalho o ocorrido no local e no horário de trabalho por agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de trabalho; ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada com o trabalho.
Nessa condição, com o intuito de se dar maior capilaridade ao conceito de acidente de trabalho o mesmo é considerado como um fato lesivo e violento que causa efeitos à integridade física e psíquica do individuo. Uma vez que parte da violência do evento que resulta na lesão corporal que torna o individuo incapaz provisório ou temporariamente de realizar o seu trabalho e podendo até levá-lo a morte e toda situação que cause dano ao trabalhador é considerada como acidente de trabalho. 
Assim, existem vários tipos de acidentes de trabalho e são diversas as formas de como o trabalhador pode sofrer algum dano. Segundo a CLT a lei que rege os direitos trabalhistas esses tipos de acidentes são classificados em três, são eles: típicos, atípicos e os de trajeto. O acidente típico é segundo a Lei 8.213/1991em seu art. 19, aquele mais comum no mundo do trabalhador ele se caracteriza por ocorrer no local do trabalho em seus arredores ou durante o expediente do colaborador que geralmente os mesmos ocorrem pelo fato de negligência, imprudência e imperícia. Já os acidentes de tipo atípicos, são como exemplo as doenças ocupacionais, estão descritas no art. 20 da Lei 8.213/1991 e são aqueles que não necessariamente são frutos das atividades exercidas dentro da empresa, mas que também tem a ver com a condição do ambiente de trabalho. Por fim, os acidentes de trajeto, que estão equiparados no art. 21 da mesma lei, são considerados como aqueles que ocorrem quando um funcionário da empresa sofre um acidente no percurso da residência para o local de trabalho, ou vice-versa (BRASIL, 1991).
Porém não existem apenas tipos como citado anteriormente de acidentes de trabalho, mas também há as doenças ocupacionais que estão englobadas dentro das possibilidades de acidentes de trabalho, uma vez que essas lesões podem ocorrer em virtude de atividades desempenhadas pelo trabalhador. Segundo a legislação 8.213/91 existem dois tipos de doenças ocupacionais, quais são: as doenças profissionais e as doenças de trabalho (BRASIL, 1991). 
Regido pelo anexo II do Decreto 3.048/99 que trata sobre o Regulamento da Previdência Social, dispõe que as doenças profissionais são originadas de situações comuns aos integrantes de determinada categoria profissional de trabalhadores e as doenças de trabalho são decorrentes das condições de trabalho no qual o colaborador exerce sua atividade (BRASIL, 1999)
Assim, as doenças profissionais têm no trabalho a sua causa única e eficiente por sua própria natureza. São, pois, as doenças típicas de algumas atividades laborativas como, por exemplo, a silicose em relação ao trabalhador em contato direto com sílica, ou seja, uma doença respiratória contraída através da inalação de poeira de sílica que produz inflamação e em seguida a cicatrização do tecido do pulmão (DALLEGRAVE NETO, 2015, p. 102).
Diferentemente das doenças profissionais, as doenças do trabalho são aquelas que são adquiridas pelo trabalhador em função das condições em que o trabalho é realizado, ou seja, são aquelas doenças que não estão diretamente ligadas ao trabalho, mas sim por qualquer atividade desencadeada pelo trabalhador, ou seja, são aquelas doenças que encontra no trabalho a causa exclusiva, tendo como um exemplo a Lesão por esforço repetitivo (LER).
Para os autores, a doença de trabalho denomina-se como:
Denomina-se doença do trabalho aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, estando elencada no referido Anexo II do Decreto n. 3.048/1999, ou reconhecida pela Previdência. É o caso de um empregado de casa noturna cujo “som ambiente” supere os limites de tolerância; a atividade profissional que desempenha não geraria nenhuma doença ou perturbação funcional auditiva, porém, pelas condições em que exerce o seu trabalho, está sujeito ao agente nocivo à sua saúde – ruído excessivo. (CASTRO; LAZZARI, 2020, não paginado).

Diante dessas categorias de acidentes de trabalho, os mesmos são classificados através de uma pericia médica que é realizada no momento da análise, ou seja, com a ocorrência do acidente do trabalhador acidentado. Assim, após a ocorrência do acidente, a empresa tem a obrigação de fazer o registro no CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) informando a previdência social quanto à ocorrência do acidente de trabalho. Caso, essa comunicação não seja feita, a empresa sofrerá severas autuações do Ministério do Trabalho (MTE), segundo o Decreto nº 3.048/1999 que trata sobre a finalidade e os princípios básicos da previdência social dos beneficiários e dos benefícios e retrata em seus artigos 286 e 336 sobre a multa que deve ser paga caso não seja informado o acontecimento do acidente como podemos ver que em relação a fins estatísticos e epidemiológicos a empresa tem a obrigação de comunicar a previdência social o acidente que tratam:
Os arts. 19, 20, 21 e 23 da Lei nº 8.213, de 1991, que ocorre com o empregado segurado tendo a exceção do empregado doméstico e o trabalhador avulso, até o primeiro dia útil posterior da ocorrência, e tendo ocorrido à morte imediatamente é cobrado na forma do artigo 286 a pena de multa a autoridade competente. Como podemos ver o presente artigo trata sobre a pena de multa que deverá ser aplicada a empresa ou empregador que deixar de comunicar e fazer o registro no CAT (COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO) no prazo descrito - até o primeiro dia útil seguinte ao dia da ocorrência, sendo o responsável sujeito a pena de multa que será elevada duas vezes o seu valor a cada reincidência. (BRASIL, 1999).

Dentre essas formas de acidentes de trabalho, existem também os meios de preveni-los, podendo citar a CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) que tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, buscando regular o trabalho e a prevenção da vida e da saúde dos trabalhadores. A mesma é composta por representantes dos empregados e dos empregadores leigos em prevenção de acidentes, bem como também assegura o auxilio ao SESMT – Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
Outro meio de proteção aos colaboradores acidentados são as NR (Normas Regulamentadoras) que são obrigações, direitos e deveres a serem cumpridos por empregadores e trabalhadores (BRASIL, 1997). Com o intuito de garantir trabalho seguro e sadio, prevenindo a ocorrência de doenças e acidentes de trabalho atuando junto com leis as trabalhistas, porém não possuem caráter de lei e o não cumprimento dessas normas geram responsabilidades administrativas, previdenciárias, trabalhistas, tributárias, civis e até mesmo criminais. 
Em conformidade com o que já foi relatado, os acidentes de trabalho são ocasionados pela falta de segurança, ou seja, a falta de EPIS (Equipamentos de Proteção Individual) que incluem óculos, protetores, máscaras, capacetes, luvas de segurança entre outros equipamentos, mas na verdade qual o principal fator para serem  gerados os acidentes de trabalho? Essa é uma pergunta muito frequente na atualidade uma vez que são inúmeras as agravantes que causam os acidentes de trabalho como a falta de treinamento para a equipe, a não fiscalização do cumprimento das medidas de segurança e desvalorização na área de segurança e saúde.
Como disposto nos dados estatísticos a seguir, em janeiro de 2023 o Ministério do Trabalho e Previdência juntamente com a AEPS (Anuário Estatístico da Previdência Social), realizaram uma pesquisa referente ao aumento nos casos de acidentes de trabalho em todo o país, em comparação aos dados de 2020. Em 2021, o total de acidentes foi de 536.174, aumento de 15,11% em relação ao ano anterior, quando foram registradas 465.772 ocorrências. A mesma tendência de elevação também foi registrada nos acidentes com CAT (Comunicação de Acidentes de Trabalho) e sem CAT. O aumento nos registros com CAT foi de 11,37%. Foram 464.967 registros, incluindo acidentes típicos, de trajeto e doenças, contra 417.492 do ano de 2020. Já os acidentes sem a Comunicação tiveram aumento de 47,49%. Em 2021, foram 71.207 registros, contra 48.280 do ano anterior (AEPS, 2003).
Portanto as consequências dos acidentes de trabalho são devastadoras e muito arrasadoras, uma vez que são várias as doenças e mais ainda a falta de cuidado e irresponsabilidade dos empregadores com para os empregados, porém há formas de prevenção e de evitar os acidentes. Tendo como base a responsabilidade civil que o empregador terá que arcar com seus trabalhadores como serão tratados mais adiante no próximo capitula. 

2.1 EVOLUÇÃO HISTÓRICA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR E DOS ACIDENTES DE TRABALHO

A historia da origem da responsabilidade civil no ordenamento jurídico brasileiro se deu a partir do século XX, presente no artigo 159 do Código Civil de 1916, cujos pressupostos eram aptos a teoria da responsabilidade civil subjetiva que tinha como obrigatoriedade da responsabilização a comprovação da culpa e do dolo do causador do dano e em casos especiais se admita a culpa presumida. Diante disso, dois acontecimentos essenciais para a evolução da responsabilidade foram à revolução industrial e a busca da justiça social na construção de uma sociedade solidaria o que se tornou uma forma de buscar a garantia de uma vida mais digna para todos (BRASIL, 1916).
Assim, diante de tais acontecimentos foi só com a Constituição de 1988 que ocorreu a grande revolução da responsabilidade civil onde foi determinada a aplicação do dano moral previstos no art. 5º, incisos V e X, e a determinação da responsabilidade objetiva a todos os prestadores de serviços públicos pelos danos gerados a terceiros (salvo as hipóteses de exclusão da responsabilidade, como caso fortuito e força maior e culpa exclusiva da vítima), em seu art. 37, § 6º (BRASIL, 1988).
Como leciona Dourado de Gusmão em seu livro Curso de Filosofia do Direito que:
Para ser responsável, bastava viver. Nessa sociedade, a idade, a sanidade mental, a culpa, o desenvolvimento mental e a própria vida não influíam na responsabilidade. Predominava o nexo causalidade material, podendo ser responsável por uma ofensa tanto o animal, a criança, o adulto a coisa, como o louco ou o cadáver. (GUSMÃO, 1999, p. 315). 

Em síntese, a evolução do conceito da responsabilidade civil é marcada pela noção de reparação de um mal causado a alguém, ou seja, um acidente que é gerado a determinada pessoa em que a responsabilidade será de reparar assim na próxima parte do trabalho será realizada uma abordagem mais detalhada do que vem a ser a responsabilidade civil do empregador tanto ela objetiva como ela subjetiva e também o conceito de acidente de trabalho que é um fator responsável por gerar a responsabilidade civil. 
Com isso, diante de todo o exposto é necessário ressaltar que com o surgimento dos acidentes de trabalho estão totalmente ligados à responsabilidade civil do empregador uma vez que a mesma surgiu a partir da ocorrência de um acidente que gerasse dano ao empregado assim a mesma é tratada como um instituto do direito civil que teve um maior desenvolvimento nos últimos 100 anos. Surgindo através do Direito Romano e esta calcada na concepção de vingança pessoal, sendo uma forma por certo rudimentar, mas compreensível do ponto de vista humano como lídima reação pessoal contra o mal sofrido (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2003, p. 11).
Dessa forma, pode se destacar uma grande relação da responsabilidade civil com os acidentes de trabalho uma vez que os mesmos estão interligados em relação à atividade laboral, pois foi com o começo dessas relações de trabalho que as primeiras formas de acidentes foram geradas e esses acontecimentos se deram inicio por volta do final do século XV com começo da mão de obra trabalhista nos engenhos de açúcar no Brasil.
Assim, após essa fase inicial, os portugueses começaram a implantação da produção de açúcar instaurando engenhos no litoral do nordeste devido a isso, se fazia necessária a mão de obra. O trabalho realizado nesses engenhos era denominado compulsório, pois se tratava de uma colonização que visava a exploração e a obtenção de lucros, não se importando com a qualidade técnica dos equipamentos nem como com a exploração do trabalho humano, com a ideia de que quanto mais se trabalhasse mais bem sucedida seria a colônia, Com isso, foi necessário a mão- de- obra – escrava, a primeira a ser utilizada foi  a escravização dos indígenas e ao longo dos séculos XVI e XVII essa foi sendo substituída pela escravização dos africanos trazidos por meio do tráfico negreiro (GIUCCI, 1992, p. 22-35.)
Logo após esse período, a escravidão mostrou-se ser bem mais perversa e cruel em que as consequências ainda são sentidas atualmente, visto que não foi tão fácil nem tampouco rápido o processo de abolição da mesma, pelo contrário foi lento e tardio, acontecendo só apenas 130 anos depois, no dia 13 de maio 1888 com a instauração da Lei Áurea, que foi aprovada pelo Senado Federal e assinada pela princesa Isabel (GOMES, 2019, p. 34). 
Em outras palavras, com o fim da mão de obra escrava, o processo de universalização do trabalho livre foi ficando cada vez mais conhecido e utilizado, tendo em vista queo surgimento da Revolução Industrial no ano de 1760 foi um marco inicial para o desenvolvimento da esfera trabalhista e da industrialização brasileira, uma vez que foram implantadas as primeiras indústrias na Europa, impactando diretamente no Brasil onde surgiram vários empregos para a classe trabalhadora.
Além disso, complementa o historiador e escritor Eric J. Hobsbawn em seu livro a Era das Revoluções que “De fato, a revolução industrial não foi um episódio com um princípio e um fim. Não tem sentido perguntar quando se ‘completou’, pois sua essência foi a de que a mudança revolucionária se tornou norma deste então” (HOBSBAWN, 2001, p. 45.).
Assim, com o surgimento das indústrias, as transformações geradas por ela possibilitaram a consolidação do capitalismo, porém isso gerou um grande impacto nas relações de trabalho, uma vez que o trabalhador passou a ser cada dia mais explorado, sendo feita a substituição da mão de obra humana pela mecanização, ou seja, o uso de ferramentas e sistemas mecânicos para reduzir o trabalho físico dos seres humanos, fazendo com que fez com que surgisse o trabalhado assalariado que tinha como funções as grandes jornadas nas fábricas, sem qualquer desenvolvimento intelectual e em péssimas condições humanas (TEIXEIRA, 2012, p. 12).
Diante desse cenário, na obra ‘’O Capital’’de Karl Marx o mesmo descreve o modo execrável como eram tratados os obreiros pelos empregadores: “Eles mutilam o trabalhador, reduzindo-o a um fragmento de homem, rebaixam-no ao nível do apêndice de uma máquina, destroem todo resquício de atrativo do trabalho dele e convertem-no em uma ferramenta odiada” (MARX, 1982, p. 748).
Para Karl, a mão de obra humana era considerada como uma trilogia entre trabalho, valor e mercadoria, em que o trabalhador era explorado e era considerado como um fragmento de homem em que era rebaixado ao mais baixo nível. No entanto, devido às péssimas condições de trabalho estabelecidas foram sendo geradas greves da classe trabalhadora que se recusavam a trabalhar e exigia melhores condições de trabalho e ao mesmo tempo um maior respeito a utilização da sua mão de obra que era barata e muito utilizada.
Desse modo, conforme o tempo foi passando, o Brasil passou por momentos de transição e com o fim da Revolução Industrial e a acessão do governo de Getúlio Vargas em 1º de Maio de 1943, em que o trabalhador passou a ser valorizado e assegurado pela então CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. Assim com a criação dessa legislação trabalhista foi-se dando início ao processo de mecanização dos meios de produção que foi o que deram origem aos meios de defesa do direito do trabalhador em que os mesmos passaram por situações difíceis durante o período de revolução industrial e foi em meio a esse cenário caótico que surgiram as greves e revoltas dos trabalhadores, que depois em 26 de novembro, de 1930 por meio de um decreto nº 19.433, que foi assinado pelo Presidente Getúlio Vargas que o trabalhador foi ganhando maior valorização e espaço com a criação do Ministério do Trabalho (FRAGA; LAGO; CAVALIERE, 2020. p. 120).
Adiante, os trabalhadores foram sendo assegurados por mais direitos e muitos avanços sociais, no ano de 1934 as mudanças foram sendo asseguradas aos trabalhadores, como o salário mínimo, a jornada de trabalho de duração de oito horas, o repouso semanal, dentre outras. Com isso esses direitos são vigorados até hoje, sendo a CLT uma ferramenta de proteção ao trabalhador que contém os direitos e deveres que devem ser assegurados ao mesmo. 
Logo depois da criação da CLT, que ficou em vigor durante muito tempo, em 2017 ocorreram mudanças em relação aos direitos assegurados aos trabalhadores, visto que essas alterações foram feitas devido à ausência de conformidade entre algumas dessas regras com a realidade atual e também por esse conjunto de leis serem considerado ultrapassado em relação ao tema e não havia mudanças fundamentais nas relações de trabalho. Assim, essas mudanças ocasionaram alterações em alguns direitos e deveres dos profissionais brasileiros como é o caso, por exemplo, das férias, o horário de almoço, dentre outros como dispõe a Lei Federal 13467/17 (BRASIL, 1917). 
Ademais, o trabalho no Brasil surgiu desde utilização da mão de obra escrava no período colonial, depois de maneira abrupta com o fim da escravidão e a substituição do trabalho escravo para o trabalho livre, no momento em que o trabalho surgiu em paralelo também surgiram os acidentes de trabalho, uma vez que os mesmos realizavam o trabalho em ambientes perigosos e com riscos a sua integridade física, logo assim sofriam com algum tipo de acidente devido ao não uso de equipamentos de proteção e a falta de segurança, como dispõe o autor Cairo Júnior em sua obra Curso de Direito do Trabalho:
Pode-se dizer que o Direito do Trabalho teve origem nas leis de proteção e prevenção contra os infortúnios laborais. A enorme quantidade de empregados mortos e mutilados constituiu um dos principais motivos para o surgimento de uma legislação protecionista. Com efeito, o acidente de trabalho afastava o empregado de suas tarefas, gerando prejuízos para ele próprio, para sua família, para a sociedade e para a empresa, que deixava de contar com aquele empregado mais experiente. (CAIRO JÚNIOR. p. 62. 2016).

No Brasil, a primeira legislação efetiva que assegurava um direito ao trabalhador, ou seja, que possuía deveres e obrigações para o acidentado foi o Decreto Legislativo nº 3.724/1919 (BRASIL, 1919). Esse Decreto previa a hipótese de acidente-tipo e da doença profissional, que anteriormente com o advento da Revolução industrial muitos trabalhadores foram vitimas de acidentes de trabalho principalmente as crianças e as mulheres que tinham uma jornada de trabalho muito extensas nas maquinas de fiar, levando a surdez, doenças pulmonares e acidentes nas mãos e não existiam direitos a serem assegurados a essas pessoas, tendo essas que sofrerem as consequências sem nenhum tipo de suporte ou indenização. 
Com o continuar do trabalho industrial, os riscos foram aumentando e os acidentados também, com a utilização da mão de obra humana em substituição das maquinas o risco da causa de acidentes foram ficando cada vez maior devido às péssimas condições de trabalho que eram impostas nas indústrias e a falta de equipamentos de segurança. 
Contudo, no Brasil, o surgimento dos acidentes de trabalho começou por volta do ano de 1919, quando surgiu a Lei n° 3724 onde foram criadas as primeiras regulamentações sobre os acidentes de trabalho no país, uma vez que no ano de 1970 o país ficou conhecido por ser o campeão em casos de acidentes de trabalho. E com isso foram criadas leis para assegurarem a segurança do trabalhador e também os seus direitos. 
Dessa forma para os doutrinadores Castro e Lazzari, em sua obra Manual de Direito Previdenciário os mesmos consideram que os acidentes de trabalho são:
O acidente é um fato violento, no sentido de que produz violação à integridade do indivíduo. É da violência do evento que resulta a lesão corporal ou a perturbação funcional que torna o indivíduo incapaz, provisória ou definitivamente, ou lhe causa a morte. O acidente que não gera danos à integridade do indivíduo não integra, portanto, o conceito. O acidente decorre de um evento súbito. O fato causador do acidente é abrupto, ocorre durante curto lapso de tempo, embora seus efeitos possam acontecer tempos após (as chamadas sequelas). (CASTRO; LAZZARI, 2010, p. 439).

Também conclui os autores Castro e Lazzari:
Que a caracterização do acidente de trabalho impõe tenha ele sido causado pelo exercício de atividade laborativa. Exclui-se, portanto, o acidente ocorrido fora do âmbito dos deveres e das obrigações decorrentes do trabalho. Não é necessário, neste aspecto, que o fato tenha ocorrido no ambiente de trabalho, mas tão-somente em decorrência do trabalho. Daí se conclui que os acidentes de trajeto e os sofridos em trabalhos externos também devem ser considerados como integrantes do conceito. (CASTRO; LAZZARI, 2010, p. 440).

Assim, os meios e as formas de acidentes não se resumem apenas aos acidentes típicos, ou seja, aqueles que todos conhecem, por exemplo, um mais corriqueiro, podendo ser também os denominados acidentes de trajeto e as doenças ocupacionais que recebem o mesmo sistema legal.
Ademais, a dignidade do trabalhador em seu ambiente de trabalho passou a ser um fator fundamental na prática das atividades, que por si só eram de grande risco a saúde e integridade física, gerando como consequência danos não apenas físicos, mas também emocionais e morais, assim como as doenças do trabalho que são as que são adquiridas em função da condição em que o trabalho é realizado. 
Com isso, diante de todo o exposto é necessário ressaltar que com o surgimento dos acidentes de trabalho estão totalmente ligados à responsabilidade civil do empregador uma vez que a mesma surgiu a partir da ocorrência de um acidente que gerasse dano ao empregado assim a mesma é tratada como um instituto do direito civil que teve um maior desenvolvimento nos últimos 100 anos. 

3 RESPONSABILIDADE CIVIL NOS CASOS DE ACIDENTE DE TRABALHO

Inicialmente, é importante salientar que o os primeiros registros de responsabilidade civil foram muito utilizados na antiguidade durante o império romano durante o ano de 1780 a.c como é conhecida na famosa pena de talião “olho por olho e dente por dente”, ou seja, uma afirmação que expressa vingança em que o castigo deve ser dado na mesma proporção do dano causado e assim posteriormente essa pena passou a ser do poder público, porém ainda não era muito aplicada por óbvio como é na atualidade e foi assim que a ideia de responsabilização foi tomando forma e poder. Porém, foi com a legislação da França napoleônica no ano de 1804que foi instituído a culpa como pressuposto da responsabilidade, sendo essa instauração a base para o ordenamento brasileiro. 
Assim, o ditado popular ‘‘seu direito termina onde começa o do outro” resume um pouco do conceito de responsabilidade civil, uma vez que a mesma trata-se de um ordenamento que tem como principio básico não prejudicar o outro, ou seja para ficar mais claro, a responsabilidade civil é a aplicação  de sanções para ações ou omissões que prejudiquem de alguma forma as outras pessoas podendo ser atos intencionais ou não, como é disposto no Código Civil Brasileiro, Lei n.º 10.406/2002, que estabelece a definição de ato ilícito em seu artigo 186: em que consiste que aquele que realizar uma ação ou omissão voluntaria, por negligência ou por imprudência violando o direito e causar dano a outros, mesmo que não exclusivamente moral considera-se que cometeu ato ilícito (BRASIL, 2002).
Em vista dos objetos do presente trabalho, é necessário conceituar o que vem a ser a responsabilidade civil e quando ela será aplicada em casos de acidentes de trabalho. Em primeiro lugar, deve ser analisado se estão presentes determinados elementos fundamentais para a sua formação como a conduta humana, o nexo de causalidade e o dano ou prejuízo causado ao empregado, nos quais tais elementos deverão se fazer presentes em cada caso concreto. 
Esse é o entendimento da Jurisprudência:
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ESTÉTICOS. ACIDENTE DE TRABALHO. A pretensão indenizatória decorrente de acidente do trabalho condiciona-se à comprovação simultânea dos seguintes pressupostos (teoria da responsabilização civil subjetiva): a ocorrência de um dano efetivo, o nexo causal entre o ato praticado e o dano, e a culpa do agente. Na ausência de um desses elementos, não remanesce o dever de indenizar. (TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO, PROCESSO N XXXXX-62.2017.5.11.0009). (BRASIL, 2017).

Desse modo, é importante destacar que para qualquer tipo de responsabilidade civil devera conter esses devidos elementos, assim pode-se dizer que é essencial a presença do dano ou o prejuízo e até mesmo a lesão que é gerada ao bem tutelado uma vez que se não houver dano não haverá o que reparar como dispõe os autores Gagliano e Pamplona Filho (2009, p. 36) no qual definem o dano da seguinte forma “[...] poderíamos conceituar o dano ou prejuízo como sendo a lesão a um interesse jurídico tutelado – patrimonial ou não -, causado por ação ou omissão do sujeito.”
Com isso, o dano possui muitos conceitos e discussões uma vez que como sendo elemento fundamental da responsabilidade civil o mesmo também pode ser conceituado como sendo uma lesão a um bem juridicamente protegido causando prejuízo a sociedade patrimonial e a extrapatrimonial como dispõe o autor Sergio Cavalieri Filho em sua obra “Programa de Responsabilidade Civil”:
[...] Conceitua-se, então, o dano como sendo a subtração ou diminuição de um bem jurídico, qualquer que seja a sua natureza, quer se trate de um bem patrimonial, quer se trate de um bem integrante da própria personalidade da vítima, como a sua honra, a imagem, a liberdade etc. Em suma, dano é lesão de um bem jurídico, tanto patrimonial como moral, vindo daí a conhecida divisão do dano em patrimonial e moral. (CAVALIERI FILHO, 2005, p. 95-96).

Ainda no que tange a responsabilidade civil, o segundo pressuposto que complementa a responsabilidade civil é o nexo causal, ou seja, a ligação entre o fato ilícito e o dano produzido. Para Delgado o mesmo relata a importância desse requisito em relação à responsabilidade, como: 
O segundo requisito é o nexo causal. É também decisivo que haja evidencia bastante da relação de causalidade entre a conduta do empregador ou de seus prepostos e o dano sofrido pelo empregado. A relação de causa e efeito, não é, evidentemente, jurídica, mas de caráter fático. Nos casos de lesão acidentária a relação investigada poderá passar pela pesquisa concernente ao meio ambiente laborativo: se esse meio ambiente é poluído, Por exemplo, de modo a provocar certa doença nos empregados, confirma-se o nexo causal. (DELGADO, 2017, p. 708).

Como se é visto, será necessário um vínculo ou até mesmo uma relação entre a ação e o resultado por ela produzido. 
E por fim nosso terceiro e ultimo elemento que compõe a responsabilidade civil é a conduta humana, ou seja, só haverá responsáveis se alguém praticar algo, sendo assim uma conduta humana deve ser realizada para que seja configurado como responsabilidade civil , podendo se entender como uma prática ilícita, uma ação que não deveria ser produzida e que é contrária ao direito e aos bons costumes, como é disposto no código civil em seu artigo 187 do Código Civil Brasileiro de 2002 em que comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Portanto, a responsabilidade civil pode ser dividida em duas, seja a responsabilidade subjetiva e a responsabilidade objetiva, na qual a subjetiva é caracterizada através de uma conduta culposa quando o agente causador do dano o pratica com negligência e com imprudência. Assim, se tratando de responsabilidade subjetiva afirma que:
Pela concepção clássica da responsabilidade civil subjetiva, só haverá obrigação de indenizar o acidentado se restar comprovado que o empregador teve alguma culpa no evento, mesmo que de natureza leve ou levíssima. A ocorrência do acidente ou doença proveniente do risco normal da atividade da empresa não gera automaticamente o dever de indenizar, restando à vítima, nessa hipótese, apenas a cobertura do seguro de acidente do trabalho, conforme as normas da Previdência Social. (OLIVEIRA, 2008, p. 90).

Com relação à jurisprudência, no que se refere à responsabilidade subjetiva pode-se afirmar que: 
DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MORAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. A responsabilidade civil do empregador por danos causados aos empregados no exercício de suas atividades laborais é, regra geral, subjetiva ou aquiliana, tornandose assim necessária a configuração da prática de ato ilícito decorrente de ação ou omissão por negligência, imprudência ou imperícia, bem como o nexo de causalidade entre a conduta culposa do agente e o dano sofrido pela vítima. Comprovada a conduta culposa do empregador, impõe-se deferir o pedido de responsabilização pela doença ocupacional que vitimou a parte autora. (BRASIL, 2018).

É determinado na jurisprudência que para que seja denominada como responsabilidade subjetiva deve-se ter os três elementos principais a conduta do agente, o dano e o nexo causal, portanto como foi citado anteriormente nos tipos de acidentes de trabalho, o acidente denominado in itinere, por exemplo, deve ser considerado como uma responsabilidade subjetiva, uma vez que o trabalhador não está exercendo uma atividade de risco, mas está apenas em seu trajeto, sendo necessária a comprovação da culpa do empregador. 
Nesse sentido:
ACIDENTE DE TRAJETO. INEXISTÊNCIA DE CULPA DO EMPREGADOR. Equipara-se ao acidente do trabalho o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de trabalho, no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado (art. 21, inc. IV, al. "d", da Lei nº 8.213/91). Contudo, a indenização por acidente do trabalho está alicerçada na teoria da responsabilidade civil de natureza subjetiva, sendo necessária a prova cabal da existência da culpa do ofensor para surgir o direito da vítima, conforme as normas emanadas dos arts. 7º, inc. XXVIII, da Constituição da República e 186 e 927 do Código Civil. Ficando evidenciado que não houve culpa do empregador no acidente ocorrido, não há falar em indenização por danos materiais ou morais. (BRASIL, 2018).

Já a responsabilidade objetiva, de acordo com o artigo 927 do Código Civil dispõe que devera haver a obrigação de reparar o dano independente de comprovação da culpa, em casos específicos em lei, e até mesmo em atividades normalmente desenvolvidas pelo gerador do dano em que implique riscos ao direito de outrem, ou seja, a responsabilidade civil objetiva se caracteriza pela demonstração de três requisitos a ação ou a omissão, o dano causado e o nexo de causalidade não tendo que ser exigido a culpa do agente em alguns casos como é o exemplo de situações em que causem risco aos direitos de outrem (BRASIL, 2002).
Com isso a responsabilidade civil objetiva pode ser compreendida de uma melhor forma, como afirma Agostinho Alvim que: 
A lei impõe, entretanto, a certas pessoas, em determinadas situações, a reparação de um dano independentemente de culpa. Quando isto acontece, diz-se que a responsabilidade é legal ou “objetiva”, porque prescinde da culpa e se satisfaz apenas com o dano e o nexo de causalidade. Esta teoria, dita objetiva, ou do risco, tem como postulado que todo dano é indenizável, e deve ser reparado por quem a ele se liga por um nexo de causalidade, independentemente de culpa. (ALVIM, apud GONÇALVES, 2012, p. 49).

Assim, sendo necessário apenas à comprovação da existência do acidente no ambiente de trabalho ou da doença ocupacional e a relação destes com o trabalho realizado pelo empregador. Em outras palavras, Delgado (2017, p. 710) destaca da seguinte forma: 
Essa tendência de objetivação da responsabilidade por danos materiais, morais e estéticos de origem acidentária recebeu importante reforço por meio do novo Código Civil. Este diploma,é bem verdade, mantém a regra geral responsabilizatória vinculativa do dever de reparar à verificação de culpa do agente causador do dano, na linha tradicionalmente assentada pelo velho código (art. 159, CCB/1916). (DELGADO, 2017, p. 710).

Portanto, é notório apresentar que segundo pesquisas e estudos correlacionadas com o Código Civil, a responsabilidade civil objetiva será determinada através da realização das atividades de risco tendo assim que ressaltar que essas atividades são consideradas como perigosas e que colocam em risco a vida do trabalhador, em outras palavras são situações que agridem a integridade física do trabalhador aumentando sua exposição a acidentes, em relação a culpa do empregador se o mesmo que gerar o risco ao trabalhador por meio de sua atividade econômica (empresa), a ele caberá responder pelos danos causados independente da comprovação de culpa ou dolo, assim é denominado essa responsabilização de responsabilidade civil objetiva .
Como são expostas nos artigos 189 e 193 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) as atividades de risco também consideradas como insalubres, por exemplo, as atividades que exponham o trabalhador à agentes nocivos a saúde acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos, também são consideradas atividades ou operações perigosas aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador as inflamáveis, explosivos ou energia elétrica e roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial (BRASIL, 1942). 
Então é importante ressaltar que o empregador irá responder sempre subjetivamente nas relações de acidentes de trabalho nas empresas e objetivamente nos casos previstos em lei como prevê o artigo 927, parágrafo único do Código Civil em que casos específicos que causem risco ao trabalhador o elemento culpa é dispensável como no exemplo dado no parágrafo anterior no caso de atividades consideradas insalubres o trabalhador irá responder objetivamente pelo fato da atividade oferecer risco ao empregado. 
Como dispõe Sílvio de Salvo Venosa em sua obra de Direito civil: 
Contudo, advirta-se de plano, por esse dispositivo o magistrado poderá definir como objetiva, ou seja, independente de culpa, a responsabilidade do causador do dano no caso concreto. Esse alargamento da noção de responsabilidade constitui, na verdade, a maior inovação do Código deste século em matéria de responsabilidade e requererá, sem dúvida, um cuidado extremo da nova jurisprudência. (VENOSA, 2009).

Pelo exposto é necessário que se tenha cuidado por parte do magistrado, pois bem como afirmou venosa a responsabilidade civil objetiva é advinda da atividade de risco, porém na lei não há um conceito geral do que sejam essas atividades, mas assim nas doutrinas e nas jurisprudências teremos a demarcação de uma determinada atividade sendo de risco ou não. E em relação à responsabilidade civil subjetiva a mesma é utilizada como regra geral do ordenamento jurídico ou seja que haverá a partir da comprovação do dano a demonstração da prática do ato ilícito da culpa ou do dolo e também da existência de prejuízos a vitima 
Diante de todo o exposto anteriormente, nos casos em que o empregador se acidentar em casos de acidente de trabalho o magistrado deverá analisar caso por caso se for uma situação em que o empregado for colocado a par de uma atividade considerada de risco, ou seja, que causem risco a sua vida e a sua integridade física o seu empregador deverá responder objetivamente perante a lei onde a culpa do empregador na situação será independente, ou seja, ele terá que responder obrigatoriamente, pois a culpa não é elemento necessário já em situações em que a atividade não é considerada de risco o empregador responderá subjetivamente uma vez que a culpa é elemento necessário para a obrigação de reparar.

4 A APLICABILIDADE DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO EMPREGADOR NOS CASOS DE ACIDENTES DE TRABALHO

Como foi falado e explicado no decorrer do trabalho em relação à responsabilidade civil seus tipos, definição e formas de como a mesma pode ocorrer em situações que envolvem acidentes de trabalho, também foi  muito falado e discutido sobre a responsabilidade civil objetiva que o empregador terá que arcar em casos de acidentes de trabalho.  
Assim a questão principal que é tratada no presente trabalho é se é possível imputar ao empregador a responsabilidade civil objetiva devido a danos causados ao empregado em virtude dos acidentes de trabalho, primeiramente é necessário frisar que há uma divergência entre duas modalidades genéricas de responsabilidades que tratam de forma diferente a matéria, uma objetiva com a ideia do risco criado como dispõe o art. 927, parágrafo único do Código Civil em que: Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem (BRASIL. 2002). E outra subjetiva com fundamento no pressuposto da culpabilidade (culpa ou dolo). 
Com isso de acordo com a controvérsia das duas teorias é necessário ressaltar que é possível imputarão empregador tanto a responsabilidade civil objetiva quanto a subjetiva como dispõe o autor Fabio Goulart Villela em seu artigo de revista “Responsabilidade civil do empregador no acidente do trabalho” que: 
Em matéria de responsabilização do empregador por danos decorrentes de acidente de trabalho, aplicar-se-á, conforme o caso, a regra geral da responsabilidade civil subjetiva, fundamentada na ideia de ato ilícito (que pressupõe a noção de culpa), ou a teoria da responsabilidade civil objetiva pelo risco criado, em decorrência da natureza da atividade desenvolvida. 

Assim é ressaltado que as duas teorias são bastante utilizadas e esse entendimento está ligado também com as normas e princípios constitucionais além daquelas que fazem parte das relações de emprego.
Ademais nota-se que é dever do empregador indenizar os empregados como Maurício Godinho Delgado (2017, p. 707) “[...] É do empregador, evidentemente, a responsabilidade pelas indenizações por dano moral ou à imagem resultantes de conduta ilícita por ele cometida, ou por suas chefias, contra o empregado, sem relação com a infortunística do trabalho [...]”.
Uma vez que o empregador nas relações de trabalho possui algumas obrigações diante do trabalhador, nas quais quando não são seguidas de forma correta geram consequências tanto para o empregador quanto para a empresa como são os casos dos acidentes de trabalho que irão afetar as duas esferas trabalhistas. 
Ainda assim dentro desta perspectiva afirma Martins (2002, p. 421) afirma que:
Cabe à empresa também cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; instruir seus empregados, por meio de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais; adotar medidas que lhe sejam determinadas pelo Ministério do Trabalho, por meio do órgão regional competente; facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente (Art. 157 da CLT). (MARTINS, 2002, p. 421).

4.1 RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

Como visto perante a Constituição da República Federativa do Brasil quando se é tratado sobre a responsabilidade civil existe a presença da teoria subjetiva que leva em consideração a culpa do empregador como sendo um dever de indenizar, porém com a edição do Novo Código Civil de 2002 em seu artigo 927, parágrafo único foi sendo admitida a aplicação da teoria objetiva não sendo necessária a presença da culpa para a responsabilização (BASIL, 2002). 
Assim é necessário se observar a aplicabilidade da teoria objetiva nas relações trabalhistas em que em alguns casos a responsabilidade não dependerá da comprovação da culpa para ser aplicada como dispõe o artigo 927, parágrafo único do Código Civil em que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem (BRASIL, 2002) como também. A responsabilidade objetiva deve atender a apenas dois pressupostos: a ocorrência do dano e a presença do nexo causal.
Juntamente com o entendimento da norma jurídica e corroborando com a aplicabilidade da referida responsabilidade menciona José Cairo Júnior seu livro “O acidente de Trabalho e a responsabilização do empregador que:
Determinada empresa desenvolve atividade perigos, mais precisamente fabricação de substâncias explosivas. Havendo detonação acidental de um depósito de explosivos, dentro do estabelecimento da referida empresa, que provoque danos quanto nos seus empregados, quanto nos seus vizinhos, a obrigação de indenizá-los não poderá ser derivada de uma responsabilidade subjetiva, para os primeiros, e objetiva para os últimos, por simples questão de lógica e razoabilidade. (CAIRO JÚNIOR, 2015, p. 120).

Note-se que o dispositivo legal traz a figura do risco para que a situação esteja configurada. Neste ponto, uma vez a legislação não esclarece o que vem a ser este risco, a doutrina busca explicá-lo e nisto controverte. Inicialmente surge a teoria do risco em direito do trabalho como teoria do risco profissional, esta teoria “é mais ampla do que a do risco criado, pois enquanto esta se limita às atividades empresariais perigosas a do risco profissional se estende a todo empregador” (DALLEGRAVE, 2008, p. 95).
Segundo essa afirmação e posicionamento doutrinário que está presente no art. 2º da CLT, em que o empregador assume o risco, ou seja, perante a teoria do risco gerado em que o mesmo cria o risco através de sua atividade econômica caberá a ele responder, pois tais danos causados, independente de dolo ou culpa. Podendo ser citado como exemplo um determinado empregador dono de uma empresa que oferece uma atividade laborativa onde irão ser estabelecidos riscos aos seus empregados na execução das mesmas, desse modo o empregador irá se beneficiar dos lucros obtidos pelo trabalho e também será atribuído a este o risco do negocio como também as consequências dos acidentes. 
Assim, pelos parâmetros do artigo 927 do Código Civil, “para que haja indenização, será necessário comparar o risco da atividade que gerou o dano com o nível de exposição ao perigo dos demais membros da coletividade (OLIVEIRA, 2004). Com isso se observa que qualquer empregado está apto a correr risco em seu ambiente de trabalho como por exemplo a ocorrência de um acidente, ser atropelado na rua enquanto atravessa entre outros porém existem casos em que o risco para o  empregador é maior e está muito acima do risco médio da coletividade em geral em que caberá a indenização por parte do empregador apenas pelo exercício dessa atividade.
A tese do risco criado transpõe a do risco proveito, vez que ele não argumenta se existiu proveito ou não para o empregador. Neste caso, a reparação do dano torna-se automática, haja vista que a atividade perigosa por se só desenvolve o risco. Segundo o saudoso Caio Mario, citado por Oliveira (2013, p. 116).
E por fim dando fechamento ao tema de responsabilidade civil objetiva como é tratado pelo Mestre Sebastião Geraldo Oliveira, onde o mesmo fala que:
No caso do acidente do trabalho, tem sido frequente o indeferimento do pedido por ausência de prova da culpa patronal ou por acolher a alegação de ato inseguro do empregado ou, ainda, pela conclusão da culpa exclusiva da vítima.O choque da realidade com a rigidez da norma legal impulsionou os estudiosos no sentido da busca de soluções para abrandar, ou mesmo excluir,o rigorismo da prova da culpa como pressuposto para indenização, até porque o fato concreto, colocado em pauta para incomodo dos juristas, era o dano consumado e o lesado ao desamparo... Pouco a pouco, o instrumental da ciência jurídica começou a vislumbrar nova alternativa para acudir as vitimas dos infortúnios. Ao lado da teoria subjetiva, dependente da culpa comprovada, desenvolveu-se a teoria do risco ou da responsabilidade objetiva, segundo a qual basta o autor demonstrar o dano e a relação de causalidade, para o deferimento da indenização. Em outras palavras, os riscos da atividade, em sentido amplo, devem ser suportados por quem dela se beneficia. (OLIVEIRA. 2013, p. 116).

Portanto é notório ressaltar que será possível imputar ao empregador a responsabilidade civil objetiva em casos de acidente de trabalho como foi mostrado ao longo desse capitulo através das atividades de risco perante o artigo 927, assim toda espécie de acidente que ocorrido em determinado setor empresarial, que se encontra dentro de faixa estatística acima da média da tabela de notificações acidentarias do INSS, será considerada como decorrente de “atividade normal de risco (DALLEGRAVE NETO, 2007, p. 215). Com isso o empregado que sofreu o acidente deve mostrar que tipo de acidente ele é considerado como vitima. 

4.2 ATIVIDADES DE RISCO

Conforme se é prescrito no Código Civil em seu parágrafo único do artigo 927 a responsabilidade civil objetiva prende-se a atividades de risco, ou seja, para que seja designada tal responsabilidade é dispensável a comprovação da culpa em casos em que as atividades desenvolvidas pelo autor do dano acarretar risco aos direitos de outros, portanto é necessário que sejam estudas as atividades de risco.
Assim, como dispõe José Cairo Júnior em sua obra “O acidente de Trabalho e a responsabilidade civil do empregador”, quando descreve seu entendimento sobre atividade de risco, que: 
Entende-se como atividade de risco aquela que tem a probabilidade, em maior ou menor grau, de provocar dano à outrem. Assim, no âmbito da relação de emprego, são consideradas de risco, dentre outras, as atividades insalubres e perigosas, assim definidas, respectivamente, pelos arts. 189 e 193 da Consolidação das Leis do Trabalho. (CAIRO JÚNIOR, 2015, p. 120).

Também, como cita em seu livro o autor Sebastião Geraldo de Oliveira em sua obra Indenizações por Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional que:
As atividades de risco são consideradas como Agressões ocupacionais são os riscos do local de trabalho, a exemplo dos fatores organizacionais, assédios moral e sexual, assédio moral estrutural, jornadas exaustivas, atividades estressantes, eventos traumáticos (às vezes, a questão psíquica é decorrente do próprio acidente; como por exemplo, pode haver uma lesão cerebral), discriminação, perseguição da chefia, demandas cognitivas, metas abusivas, agressões diversas, bullying, etc. Também são consideradas atividades de risco as agressões psíquicasque podem gerar desde um mal estar, tristeza, angústia até um adoecimento de maior gravidade. (OLIVEIRA. 2013, p. 118).

Primeiramente como se podem avaliar os riscos que geram danos ao empregado é considerado segundo os estudos de Cavalieri Filho, citado por Fernando José Cunha Belfort (2010, p. 23), "risco é perigo, probabilidade de dano, importando, isso dizer que aquele que exerce atividade perigosa deve-lhe assumir os riscos e reparar o dano dela decorrente".
Com isso, segundo o artigo 193 da Consolidação das leis de Trabalho (CLT), as atividades de risco são aquelas que por sua natureza ou métodos de trabalho gerem riscos ao trabalhador como, por exemplo, aqueles trabalhadores que são expostos a líquidos inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; e também que sejam evidenciados a roubos ou outras espécies de violências físicas nas atividades profissionais de segurança e também são consideradas perigosas as atividades de trabalhador em motocicleta (BRASIL, 1943). 
Além dessas atividades o Código Civil também determina em seu artigo 927que as atividades insalubres também podem ser consideradas de risco, as mesma serão caracterizadas e classificadas através de uma pericia estabelecida no estabelecimento ou no setor deste vale lembrar também que muitos tribunais adotam o que esta disposto no Anexo V do Decreto  n.º 3.048/1999 onde se é encontrado a lista de atividades e os seus graus de risco como também foram criadas diversas espécies de riscos sendo elas a teoria do risco proveito, do risco criado, do risco profissional, do risco excepcional e do risco integral (BRASIL, 2002; BRASIL, 1999).
Diante disso explica Sebastião Geraldo de Oliveira (2013, p. 116) que a teoria do risco proveito determina que o trabalhador que se beneficia das suas atividades tem como a obrigação de restituir os danos que foram causados por meio delas, uma vez que a dificuldade prática dessa teoria reside na indagação do que seria "proveito", com a possibilidade de restringir a reparação apenas quando haja proveito econômico.
Já a teoria do risco criado é o oposto a teoria do risco proveito, pois a mesma não argumenta se existiu beneficio ou não para o empregador, nesse caso a reparação do dano causado é automática uma vez que a atividade perigosa ela mesmo produz o risco. Conforme Caio Mario, citado por Sebastião Geraldo Oliveira (2013, p. 116). Também existindo a teoria do risco profissional que é aquela que abrange todos os empregadores que nas atividades perigosas. E posteriormente se observa a teoria do risco excepcional que é aquela em que o dever de indenizar independe da culpa todas as vezes que o trabalho realizado pelo empregado seja de risco acentuado ou excepcional como, por exemplo, a exploração de energia solar e as atividades com redes elétricas com altas tensões. 
E por fim, Sebastião Geraldo Oliveira cita em sua obra Indenizações por Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional (2013, p. 117) mostrando o que vem a será teoria do risco integral:
Teoria do risco integral é considerada a modalidade extremada da responsabilidade objetiva, já que exige somente o dano para acolher a indenização, mesmo que o prejuízo tenha ocorrido por culpa exclusiva da vítima, caso fortuito ou força maior. Dada a sua grande abrangência, essa modalidade só é adotada em situações especificas indicadas em leis especiais, como é o caso das indenizações devidas pelo seguro obrigatório — DPVAT— as vítimas de acidentes de veículos, mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou que tenha ocorrido culpa exclusiva da vítima.
Tendo em vista todas as teorias citadas é importante ressaltar que o foco principal para todas é de tutelar o empregado que sofreu um dano estabelecendo que sejam cumpridas as devidas reparações, Assim, o fio condutor para a fixação do grau de risco da atividade do empregador deve ser considerado a sua natureza, pois se a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano propiciar prejuízos ou riscos aos direitos de terceiros, então, obriga-se o autor do dano à reparação, independentemente de culpa. Contudo, o comportamento do empregador não deve ser medido em razão da anormalidade ou ilicitude praticada, pois, mesmo que o labor tenha sido desempenhado em atividade rotineira normalmente desenvolvida, pode desaguar num direito à indenização, caso tenha provocado dano a vítima, como salienta Sebastião Oliveira (2011, p. 123).
A respeito disso o autor Sebastião Geraldo de Oliveira cita em seu livro Indenizações por acidentes do trabalho ou Doenças ocupacionais (2016, p. 147-148) que as atividades de risco podem ser consideradas pela SBDI –I: como Motorista de Caminhão (transporte rodoviário de carga), o corte de cana de açúcar, o transporte de valores em carros fortes, a coleta de lixo com caminhão em vias publicas, vendedores externos que trabalham em motocicletas, estivadores, atividades em minas de subsolo, vigilantes, trabalho com veículos automotores de empresas, o transporte de carga com altos níveis de assaltos, cobradores de ônibus, operador de máquina de laminação na siderurgia e torneiro mecânico. Essas atividades são consideradas de risco perante algum tipo de entidade mórbida onde cada caso é um caso e os riscos para cada situação são diferentes (OLIVEIRA, 2016. p. 192-193). 
Portanto é necessário verificar que cada caso deve ser analisado minuciosamente onde o julgador deve buscar dados estatísticos, na sua experiência, no resultado dolaudo pericial e nas previsões das atividades de risco acentuado. 

4.3 JURISPRUDÊNCIAS

Logo, assim como se é visto a admissão da responsabilidade civil objetiva em casos em que são identificadas as atividades de risco, é disposto o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho em que são analisados como serão aplicados pela jurisprudência  majoritária: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. CULPA PRESUMIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para melhor análise da arguição de violação do art. 7º, XXII, da CF, suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. ACIDENTE DE TRABALHO TÍPICO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR. CULPA PRESUMIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. A indenização resultante de acidente do trabalho e/ou doença profissional ou ocupacional supõe a presença de três requisitos: a) ocorrência do fato deflagrador do dano ou do próprio dano, que se constata pelo fato da doença ou do acidente, os quais, por si sós, agridem o patrimônio moral e emocional da pessoa trabalhadora (nesse sentido, o dano moral, em tais casos, verifica-se pela própria circunstância da ocorrência do malefício físico ou psíquico); b) nexo causal ou concausal, que se evidencia pelo fato de o malefício ter ocorrido em face das condições laborativas; c) culpa empresarial, excetuadas as hipóteses de responsabilidade objetiva. Embora não se possa presumir a culpa em diversos casos de dano moral - em que a culpa tem de ser provada pelo autor da ação -, tratando-se de doença ocupacional, profissional ou de acidente do trabalho, essa culpa é presumida, em virtude de o empregador ter o controle e a direção sobre a estrutura, a dinâmica, a gestão e a operação do estabelecimento em que ocorreu o malefício. A Constituição Federal de 1988 assegura que todos têm direito ao meio ambiente do trabalho ecologicamente equilibrado, porque essencial à sadia qualidade de vida, razão pela qual incumbe ao Poder Público e à coletividade, na qual se inclui o empregador, o dever de defendê-lo e preservá-lo (arts. 200, VII, e 225, caput ). Não é por outra razão que Raimundo Simão de Melo alerta que a prevenção dos riscos ambientais e/ou eliminação de riscos laborais, mediante adoção de medidas coletivas e individuais, é imprescindível para que o empregador evite danos ao meio ambiente do trabalho e à saúde do trabalhador. Acidentes do trabalho e/ou doença profissional ou ocupacional, na maioria das vezes, "são eventos perfeitamente previsíveis e preveníveis, porquanto suas causas são identificáveis e podem ser neutralizadas ou mesmo eliminadas; são, porém, imprevistos quanto ao momento e grau de agravo para a vítima" (MELO, Raimundo Simão de. Direito ambiental do trabalho e a saúde do trabalhador. 5.ed. São Paulo: Ltr, 2013, p. 316). Registre-se que tanto a higidez física como a mental, inclusive emocional, do ser humano são bens fundamentais de sua vida, privada e pública, de sua intimidade, de sua autoestima e afirmação social e, nessa medida, também de sua honra. São bens, portanto, inquestionavelmente tutelados, regra geral, pela Constituição (art. 5º, V e X). Assim, agredidos em face de circunstâncias laborativas, passam a merecer tutela ainda mais forte e específica da Constituição da República, que se agrega à genérica anterior (art. 7º, XXVIII, CF/88). É do empregador, evidentemente, a responsabilidade pelas indenizações por dano moral, material ou estético, decorrentes de lesões vinculadas à infortunística do trabalho, sem prejuízo do pagamento, pelo INSS, do seguro social. No caso em exame , conforme relatado no acórdão recorrido, é incontroverso o acidente sofrido pelo Reclamante, que consistiu em " queda de escada dentro da casa de um cliente da empresa ". Em razão do acidente, o Autor foi afastado das atividades laborais para gozo de benefício previdenciário, tendo sido constatado que a capacidade laboral obreira estava preservada no momento da realização da perícia judicial. O TRT, mantendo a sentença, julgou improcedente o pleito autoral, por entender não comprovada a culpa da Reclamada pelo acidente de trabalho. Contudo, considerando-se as premissas fáticas transcritas no acórdão recorrido , a matéria comporta enquadramento jurídico diverso, pois, como visto, o acidente de trabalho típico é incontroverso. No que diz respeito ao elemento culpa, foi constatado que o acidente ocorreu durante o exercício das funções do Reclamante, em atendimento realizado em casa de cliente da Reclamada, vindo a sofrer queda de escada . Nesse cenário, o acidente ocorreu em contexto diretamente relacionado ao ambiente laboral, de modo a se encontrar sob a tutela e supervisão da empregadora - que deve ser a responsável pela segurança no ambiente de trabalho . Desse modo, considerando-se que o empregador tem o controle e a direção sobre a estrutura, a dinâmica, a gestão e a operação do estabelecimento em que ocorreu o malefício, desponta a premissa da culpa presumida da Reclamada e, consequentemente, a configuração dos elementos que caracterizam a responsabilidade civil (dano, nexo causal e culpa empresarial) da Reclamada e ensejam o dever de indenizar pelos danos morais suportados pelo Autor. Pondere-se que, havendo incapacidade parcial, ainda que temporária, para as atividades desempenhadas, emerge o direito à indenização por danos materiais, além da necessidade de se reparar o dano moral decorrente do incontroverso acidente de trabalho, que dispensa a prova de prejuízo concreto porque a tutela jurídica, neste caso, incide sobre um interesse imaterial (art. 1º, III, da CF). Recurso de revista conhecido e provido. Prejudicada a análise do tema remanescente" (RRAg-12060-33.2017.5.15.0077, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 26/05/2023). (BRASIL, 2023).

Diante dos fatos narrados no caso concreto julgado pelo Tribunal Regional do Trabalho do estado São Paulo, onde é verificada a aplicação do disposto no artigo 927, parágrafo único do Código Civil, onde se é tratado sobre a responsabilidade civil objetiva onde não é necessária a comprovação da culpa do autor, mas apenas que seja comprovada a atividade de risco, uma vez que nesse caso concreto foram comprovados o dano e o nexo de causalidade onde o trabalho realizado pelo trabalhador lhe expôs a riscos acentuados quando da execução de obras na construção e manutenção de rodovias uma vez que o mesmo sofreu um acidente que lhe levou a óbito, a parte autora deve ser indenizada pelo acidente sofrido pelo ex-empregado. 
Assim, como é visto em outro exemplo de responsabilidade civil objetiva na prática, um caso que foi julgado pelo Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul em que teve como base os dispositivos dos artigos 186 do Código Civil e o parágrafo único do art. 927 do Código Civil, onde a empresa empregadora praticou negligência ao não reduzir os riscos inerentes ao trabalho. Onde o empregado foi acidentado e machucou o joelho durante a atividade de pintura, com isso o mesmo teve que se submeter a uma cirurgia e a sessões de fisioterapia se recuperando da lesão sofrida e a empresa ficou responsável pelo pagamento de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) a custo de indenização por danos morais:
EMENTA: A Constituição Federal, nos termos do artigo 7º, XXVIII, assegura ao trabalhador a indenização, em casos de acidente, quando o empregador incorre em dolo ou culpa. As normas de Direito Civil, que regem o instituto da Responsabilidade Civil, mantiveram a regra de responsabilização do pretenso ofensor fundada na culpa artigo 186, do CC -, muito embora tenham evoluído para admitir a responsabilidade civil objetiva em determinadas circunstâncias artigo 927, parágrafo único, do CC. Conforme regra do citado parágrafo único, do artigo 927, do CC, haverá responsabilidade civil objetiva quando a atividade desenvolvida pelo autor do dano implicar risco a direitos de outrem. Trazendo-a para o contexto das relações de trabalho, a ilação que se deve extrair é de que a responsabilidade civil objetiva tem lugar quando o trabalhador executa, normalmente, atividades de risco, como é o caso dos autos, em que o reclamante realizava a coleta de lixo hospitalar, inclusive com material infectado, conforme apurado em sede de perícia técnica. Assim, tenho que se aplica ao caso dos autos a responsabilidade civil objetiva, a qual encontra vasto fundamento na legislação de cunho trabalhista, em especial, em razão de que o caput, do artigo 7º, da CF prevê a ampliação das regras que visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores, o que se amolda ao desprezo da valoração da culpa, porquanto critério mais protetivo, bem assim por que melhor se coaduna à regra do artigo 2º, da CLT. (...) (TRT da 3.ª Região; Processo: 0001782-12.2014.5.03.0012 RO; Data de Publicação: 28/10/2016; Disponibilização: 27/10/2016, DEJT/TRT3/Cad.Jud, Página 149; Órgão Julgador: Primeira Turma; Relator: Luiz Otavio Linhares Renault; Revisor: Convocada Laudenicy Moreira de Abreu). (BBRASIL, 2016).

No caso narrado a aplicação da teoria objetiva uma vez que quando desenvolvidas atividades de risco como é citada acima com a coleta de lixo hospitalar em que o empregador pode ao manusear o lixo se contaminar e ficar doente ou até vir a óbito, onde a primeira turma reconheceu a atividade de risco e o nexo causal entre o labor e a doença ocupacional.

4.4 EXCLUDENTES DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA 

Com relação ao que foi visto anteriormente, devera haver a comprovação do dano e também do nexo causal para que seja admitida a responsabilidade civil do empregador em casos de acidentes de trabalho, porém mesmo que estejam presentes tais elementos ainda poderá o trabalhador deixar de ter direito a indenização nas hipóteses em que a conduta realizada não venha a violar o dever jurídico, nesse caso serão as excludentes de responsabilidade civil que são a culpa exclusiva da vitima, caso fortuito, força maior, exercício regular de direito, legitima defesa ou estado de necessidade.
Como dispõe o autor José Cairo Filho (2015, p. 140) quando se é tratado das excludentes da responsabilidade civil: 
O caso fortuito, a força maior e a culpa exclusiva da vítima constituem excludentes e responsabilidade civil do empregador, derivados de um acidente de trabalho, tendo em vista que, nessas hipóteses, o nexo causal não se estabelece entre o empregador ou sua atividade empresarial e o dano. (CAIRO FILHO, 2015, p. 140).

Assim de acordo com a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
Responsabilidade civil – Acidente ferroviário – Queda de trem – ‘Surfista ferroviário’ – Culpa exclusiva da vítima. I – A pessoa que se arrisca em cima de uma composição ferroviária, praticando o denominado ‘surf ferroviário’, assume as consequências de seus atos, não se podendo exigir da companhia ferroviária efetiva fiscalização, o que seria até impraticável. II – Concluindo o acórdão tratar o caso de ‘surfista ferroviário’, não há como rever tal situação na via especial, pois demandaria o revolvimento de matéria fáticoprobatória, vedado nesta instância superior (Súmula 7/STJ). III – Recurso especial não conhecido” (STJ, Acórdão: REsp 160.051/RJ (199700923282), 471515, Recurso especial, Data da decisão: 05.12.2002, Órgão julgador: Terceira Turma, Relator: Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. Tende a ressaltar que embora o empregador tenha adotado todas as medidaseprecauções necessárias para serem evitados os acidentes o mesmo ocorre por culpa exclusiva da vitima, uma vez que quando se é comprovado que a culpa é exclusiva do empregado se é afastado a responsabilidade, assim quando o dano ocorrer por culpa exclusiva da vitima se torna a causa de exclusão do nexo causal, pois quem foi responsável pelo dano foi o próprio acidentado podendo ser citado como exemplo uma pessoa que tem a intenção de se suicidar e se atira por debaixo de um carro em movimento, nesse caso o dono do carro não tem possui nem uma responsabilidade nesse atropelamento pois o seu veiculo foi um simples instrumento sendo assim afastado o nexo causal ou seja a relação com o motorista. Já ao caso fortuito e a força maior se diferencia da culpa exclusiva da vitima pois o mesmo esta  expresso legalmente no artigo 393 do Código Civil em que o devedor não ira responder pelos prejuízos que são resultantes de caso fortuito e força maior se não tiver sido expressamente por eles responsabilizado. (BRASIL.2002).

Segundo o autor Afrânio Lyra, caso fortuito ou força maior consiste em:
Causa superior aos esforços da pessoa sobre a qual pesa o dever de cumprir a obrigação (...) o primeiro como sendo um obstáculo oposto à vontade do devedor, por ele não criado e cuja transposição não lhe é possível. Seria força maior um acontecimento imprevisível, absolutamente superior a qualquer diligência humana [...]. (LYRA, apud CAIRO JÚNIOR, 2015, p. 53).

Diante disso no caso fortuito o elemento principal para sua composição é a imprevisibilidade como as tempestades, enchentes etc. Porém na força maior como a doutrina entende que nada pode ser realizado mesmo que seja previsível. E por fim, no caso da excludente da responsabilidade civil a culpa exclusiva de terceiro, deve-se observar se o acontecimento aconteceu no local e no horário de trabalho, não tendo assim a participação direta do empregador na causa do dano, uma vez que a responsabilidade só é excluída quando acontece o rompimento do nexo causal entre a vítima e o agente sendo necessária a participação de um terceiro para interferir na relação entre as partes. 

Com isso explica Sebastião Geraldo de Oliveira que:
Será considerado “fato de terceiro”, causador do acidente do trabalho, aquele ato ilícito praticado por alguém devidamente identificado que não seja nem o acidentado, nem o empregador ou seus prepostos. Apenas o fato de o acidente ter ocorrido durante a jornada de trabalho não gera necessariamente o liame causal para fins de responsabilidade civil do empregador, se a prestação dos serviços não tiver pelo menos contribuído para o infortúnio. (OLIVEIRA, 2008, p. 150).



5 CONDISERAÇÕES FINAIS

O tema escolhido e tratado nesse presente trabalho é de suma importância para a classe trabalhadora em que os casos de acidentes de trabalho são cada dia mais constantes e frequentes. Também é importante, pois o presente artigo serviu como ensinamento e clareza para os trabalhadores que desconhecem os seus direitos perante seu ambiente de trabalho e qual será a responsabilização do mesmo perante cada caso. Assim ao se iniciar a leitura do primeiro capitulo é apresentado uma contextualização do que é o direito do trabalho, quando surgiu, o que é o acidente de trabalho, sua abrangência e intensificação no Brasil. Já no segundo capítulo é discutida a responsabilidade civil do empregador em acidente de trabalho no caso se o mesmo responderá de forma subjetiva ou objetiva. 
Posteriormente, também foram conceituados os acidentes de trabalho, seus tipos perante a lei e como são gerados a sua evolução histórica que ocorreu a partir da Revolução Industrial, tendo como marco principal o desinteresse dos empregadores em relação à saúde e integridade física de seus trabalhadores, pois com o aumento dos ganhos a maior produtividade foi sendo necessária e assim o maior número de trabalhadores em péssimas condições eram presentes. Assim era inegável que as condições de trabalho eram péssimas nas indústrias ocasionando muitos acidentes e doenças ocupacionais sendo assim necessária a adoção de medidas legais e reparáveis para diminuírem os prejuízos causados às vítimas.
Nesse sentido, ao longo do trabalho foi sendo analisadas e discutidas a respeito dos tipos de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, como também tratou-se da Lei 8.213/91 em que a mesma é responsável por caracterizar os acidentes de trabalho, as normas que integram os benefícios aos trabalhadores acidentados, possibilitando, de forma abrangente, uma melhor perspectiva sobre os direitos aos trabalhadores.
Assim também foram tratados sobre os benefícios que serão proporcionados aos trabalhadores que sofrerem com algum tipo de acidente que serão de responsabilidade tanto da previdência social quanto pelo empregador. Relacionando- se com esse contexto, foi tratado posteriormente a respeito das responsabilidades civis, seu conceito e espécies uma vez que quando um determinado trabalhador sofre com algum tipo de acidente de trabalho na empresa o empregador será responsável, porém que tipo de responsabilidade o mesmo irá arcar?. Tendo dois tipos de responsabilidades existentes perante o poder judiciário a subjetiva e a objetiva, e a pergunta principal tratada neste presente trabalho foi se existia a possibilidade de imputar ao empregador em casos de acidentes de trabalho a responsabilidade civil objetiva, e a resposta foi sim visto que nos casos em que se tratar de altos riscos ao trabalhador e a sua saúde deverá ser adotada a responsabilidade objetiva, com isso caberá ao juiz analisar cuidadosamente cada caso concreto se utilizando de dados, perícias e provas.
Por fim, após a análise do tema, foi concluído que existem muitas divergências entre doutrinadores e jurisprudências a respeito da responsabilidade civil do empregador em casos de acidentes de trabalho, porém a resposta da pergunta central foi respondida uma vez que a responsabilidade objetiva pode ser imputada ao empregador em casos de acidentes de trabalho perante o caso analisado e se fizer parte da atividade de risco ao trabalhador e assim a responsabilidade civil subjetiva que é considerada como um padrão no ordenamento jurídico quando se trata de acidente de trabalho aos poucos está virando uma exceção. Além de que, são de extrema importância que além do tipo de reponsabilidade que deve ser analisada, acima de tudo deve ser resguardado e garantido os direitos dos trabalhadores em razão dos riscos ocasionados no ambiente de trabalho.
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